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CERTIFICADO DE REGISTRO DE PESCA _ C.R.P N' ()O3/I I-I2

o INSTrruro or enorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe conferem a Lei no 2.713 de 28 de dezembro de 2001. o Decreto
n" 39.125/2018 de l4 de junho de 2018 e a Portaria/IPAAMN'07O DE 06 de Maio de 2019.
que expede o presente Certificado de Registro de Pesca.

INTEREssADo: G.R. de M, e Castro.

EMBARcAÇÃo: "OTTf,R"
ENDEREço plnl ConnrsporoÊxcr,L: Estrada Barcelos Caurés, n' 69, São Francisco,
Barcelos-AM.

CNPJ/CPF: 07.343.54710001-39 INScRIÇÃoESTADUAL:

Forr: (92) 98181-0026 Frx:

Cóorco oo Munrcípro: 080'1 PRocEsso Ne: 0019/2023-08

ArrvrDADE: Transportar e hospedar pescadores amadores esportivos e recreativos
no Estado do Amazonas.

LocAlrzAÇÃo/Ánrl or anuxcÊxcrl: Estado do Amazonas-AM, incluindo a Reserva
de Desenvolvimento Sustentável Uatumã, obedecendo às restriçÕes e/ou condiçôes
deste CRP.

Ponrr: Médio 111 a20 pescadores)

CATEGoRTA: Pesca Esportiva e Recreativa

PRAzo DE vALrolor: 0l Ano

Atcnção:
o Este Cenificado de Regisro de Pesca está sendo concedido com anuência da Secretaria de Estado do

Meio Ambiente SEMA- conforme Parecer Técnico/SEMA N' 001/2023,NUPES/SEMA.
r Este Cenificado de RegistÍo é composto de 12 reslrisóes e/ou condições constantes no verso. cujo não

cumprimento/âtendimento sujeitaní a sua invalidação e/ou as penalidodes previstas em normas.

r Este Certificado de Registro deve permanecer na embarcação e exposta de forma visivel (frente e

verso).
. Em caso de reproduçâo desla, deverá ser de forma integal (frente e verso)
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTE CERTIFICADO - C.R.P. N'OO3/II.12

l. O preseote CERTIFICADO está sendo concedido com base nas informaçôes constantes no cadasüo modelo pÍeenchido e anexo ao
Pro.csso li' 00019/2023-08 no IPAAM.

2. Dentro do pÍazo de validade deste CERTIFICADO, o inteÍessado deverá requerer ao IPAÁM a sua renovação.
i. Este CERTIFICADO nâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pelas legislaçôes Federal, Estadual e Munlcipal.
.1. O nâo cumpÍimento da Lei Estadual i" 2-11312001 de Proteção à Faula Aquática e Lei Complemema Estadual n" 53/2007, que

institui o Sístema Estadual de Llnidâdes de Conservaçào implica em multa e apreensào do equipamento de pesca e do pescado
5. E proibida a atividade de caça conforme a Lei FedeÍal n." 9605/1998.
6. Ficam proibidas as atividades de Pescâ EspoÍtiva e Recreativa em Terras Indigenas e Unidades de Conservaçào FedeÍal. Estaduai e

Municipal. bem como área de Acordos de Pesca, &eas de assentamento do ÍNCRA e itueas de uso tÍadicional de comunidades
.ibeirinhas. quilombolas, indigenas e extralivistas. sem a autorüaçâo da(s) autoridade(s) competent€(s) e consultas às comunidades
potencialmente afetadas, nos termos da Convenção í" 169 da OIT e Decreto Federal n" 5.051/2004;

7 Obedecer aos DecÍetos Estaduais n'39 125/2018. que regulamenta a pesca amadora no Estado do Amazooas e n'31 l5l/2011.que
disciplina a pesca na ár€a da Bacia do Rio Negro.

8. Dar destino llnal adequado aos residuos gerados pela atividade.
9 ApÍesentar. no rin.l d. t.mporrdr de Pesca Amador4 Diririo de BoÍdo confome Portaria IPAAM N'070/2019i
10. ApresentaÍ nr r.íovrçlo deste CRP, Plano de Trabalho conforme Ponaria IPAAM N'0?0/2019.
I L Apresentar. no pÍazo de 30 orinta) dias, cópia do comprovante ou requerimento de Cadastro no Ministério do Turismo

CADASTI]R
12. RegÍas para a Pesca Espoíiva na RDS do Ualumà, as quais foram elaboradas de forma paÍticipativa enre comuíidades e órgào

gestor, confoÍme descrito abaixo:
' r, R€grrs gerris prÍr pcsca Csportivr nr RDS Llrtuml

l2.l.l - O periodo de Pesca Esponiva iniciará no dia 15 de agosto e finalizará no dia 15 dê dezembro. Exceto para as pousadas
comunitfuias. que podeÍâo receber os túÍistas o ano inteiÍo.
12 1.2 - Horário permitido para a prática da pesca esponiva do tucunaré:

i) Polo 0l e 02 das 05 às l7 h
ii) Polo 03 das 05h as l8 h.
Obs.: Proibido que os piloteiros úansitem apds as l9:00-

12.1.3 - Em áreas de tabuleiros. a pesca espoíiva poderá acontecer somente ate as l7 h (polo I e 2)e até l6 h (polo 3) para deixar o
tabuleiro livre pua a subida dos quelônios (Locais de tabuleiros: Bela Vista: CaÉbá: Maracarana: Bocâ do Arroizal. Boca do
Mutunquara. ilha do Lago do MaracaÍanâ).
12.1.4 - E recomendado que toda embaÍcaçào (barco-hotel) contÍate morador da reserva, seja como guia. piloteiro ou coziúeira.
12.1.5- Nâo havendo moradoÍes dispoíiveis para tÍabalhar com turismo. poderá ser utilizada mão de obÍa extema: assim como no

caso de equipamenlos (embaÍcações, motor, etc).
12 1.6 - As pousadas e barco-hotéis deverâo identificaÍ suns voadeiras seja poÍ meio de adesivo ou bandeira com nome dâs
respecli\a5 empresas
1 2. 1 .7- l oda embarcação que tÍafegar dlrante a noite deveÍâ ter luzes de sinal izaçào.
12.1.8- Reduzir a velocidade do motor das voadeiras ao passar nos portos das casas dos moradores da RDS do Uatumã.
12.1.9- É obÍigâlória a retirada do lixo produzido na área da RDS do Uatu.Írâ e em seu entomo. com destinaçâo adequada.
12.l.l0 Sào proibidos o consumo e o fomecimento de animais silvestres nos barcos hotéis e nas refeições nas pousadas.
12.l.l I Requisito para seÍ piloteiro de pesca esponiva: seÍ morador conforme as regÍas do plano de gestâo: estar associado c cm

dia com a associaçâo-màei teÍ pelo menos uma capacitaçâo ou teÍ expe ência em pousada comunitària da RDS do
Uatumâ.

122 Accsso r urid.de d. .onscrvrçIo
12.2.1 Para entÍada das embaÍcaçôes ía RDS do Uatumà:

i) Ao entrar na RI)S do Uatumà via Balbina as embaÍcaçôes deverâo ÍealizaÍ obrigatoriamente o cadastro no posto flutuante
de moniloÍamento da Associaçào Mâe. lo{alizado na comunidade Bela Vist4 pagar a taxa de entrada e recebeÍ ideÍltificação.
ii) Enlrada via Sào Sebastiâo do Uatumâ e Itapiranga e obrigatório realizar o cadastro na base terrestre da RDS, comunidadc
do Bolo, S 02'32 48,5" W 58009'3ó.5", pagal a taxa de entrada e receber identificaçào. Caso nào pare se.â obrigado a voltar.

Obs. Quando a cmprtsr rcrlizrr o prgrrncíto davc rprasctrtrr o Íecibo da psgrúanÍo ro plnrr nt aomuíidada oÍda for
rctlüaÍ r pcsar.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDrÇÔES DE VALTDADE DESTE Cf,RTTFTCADO - C.R.P. N" ú3/l l-12 fls. 02 fls.02
12.2.2Ao ingressar na RDS do Uatumâ o responsâvel pela embarcação (barco hotel) deverá apresentar o Cenificado de Regislro de

Pesca {CRP) do IPAAM (baÍco), os documentos da Capitania relerentes â embarcaçâo e apresentar a licenÇa de Pesca
Esportiva dos pescadores.

12.2 3 PÍoibida a entrâda com arma de fogo.
l2.J Áreas de acesso - zonermenlo
12.3.1 As embarcações (barcos hoteis). incluindo as de apoio e as lanchas de pesca que entÍarem por ltapiÍanga e São Sebastiâo do

Uatumã- só poderào realizar a atividade nâs áreas do polo 0l ale a comunidade Jacarequara e úo Rio Jatapu. exceto para

haÍcos hoteis de moradores.
12.3 2No polo I só será permitido barco hotel de morador para a pÍática de pesca espoÍtiva Nolos barcos ho!éis de moÍadores teÍão

que passar pela apÍov8çilo do conselho gestor
Obs. As lanchas dos barcos hotéis se limitarão sp€nas ao polo l.
ll.3 lNas comunidades Maraca$na. Sâo Benedito, Bela Vista. Mrrnaim de!-e seÍ Íespeitado o limite de 100 m de ,aio da sede das

. mesmas para a prática da atividadc de pesca esponiva.
12.3 .íE ohrigatóío que as voadeiras parem nos pontos de monitoÍamento existentes nas seguintes comunidades:

i) Polo 0l
. Bom Jesus - lgarape do Leandrinho e lago do lÍi,
. Leaídro Grande - igarapé do Leandro Grande
. AÍaÍá - Arara Grande. Caiuca e Macaraninha.

ii) Polo 02:
. Livramento - Lago Jarauacá
. Sâo Francisco do Caribi Rio Caribi
. Ebene./er Pedra§

. Deus Ajude - igarâpé do AraÍa e Bolo.
iii) Polo 0l
. Ahacate - Rio Ahacate

lnlbrmações coletadas: horiirio de entrâda e saida. de qual baÍco (lancha) ou poüsada e se cometeu alguma inÍiação.
Obs. Algumas comunidades possuem regras especificas em seus igarap€s e lagos que deverâo ser respeitadas.

12.1 Próticr dr pcscr- 6portiv.
ll.J I E proibido:

i) TÍansponar peixes üvos ou monos de qualqueí esÉcie para fora da RDS do Uatumà.
ii ) A pesca usando tarrafa e malhadeira, bem como a entrada de embarcação d€ pesca esponiva com taÍrafas e malhadeiras

em seu interior.
rl, O uso de rsca \ r\a nas pescarias

iv) Pescar o peixe que estiver cuidando de ninhada (no choco).

v) Praticar a pesca de meÍgulho.
12.4.2() consumo de tucunarés capturados pelos pÍóprios pescadores espoÍtivos em sua estada na RDS do Uatumã, só poderá ser

Íealizado respeitando o taÍnanho de 40 cm a 50 cm paia o tucunaÍé Açu ou paca ((-iclha tenensis'). Respeitar o limite de

u.m (01) peixe poÍ pescador. poÍ semana.

I 2 .l .3 Pesca esportiva de peixe de couro ( polo 3 ) o hoÍfuio seÍá de I 8 - 22 h. o responsável deverá avisar no posto de monitoramento
os dias- horitios e locais em que a prática será realizada, sendo admiüdo somente I dia durante toda a estadia do lunsla

12.5 O[trrs rtivid.des
I 2.5 I Se necessiirio. podeÍá fazer fogo nas praias com acompanhamento dos piloleúos comunitários. sendo que as fogueiras deveÍâo

ser obrigatoriamente apagadas no final da atividade.
12.6 lDporÍrDt

l2.6.lAs comunidades paíiciparão alivamênte do monitoramento de sua ârea- conlando com a presença e apoio dos Agentes

Ambientais Voluntiírios na orientaçâo aos pescadores espoÍtivos sobre as regras da pesca esportiva 2023, assim como as

regas do Plano de Gestâo da RDS do Uatumã e no registro de atividades irregulares quaído aconteçâm.

12 6.2Aqueles que nâo cumprirem as Íegras estabelecidas para a atividade de pesca espoíiva ficarào suspensos por até 2 anos da

atividade, sejafi estes moradores ou empresarios de fora da rcseÍva.
Obs.: hoÍário para o luau no peÍiodo de desova nos tabuleiros. até as 23h59
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